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    Bem-aventurado o homem que acha sabedoria, e o homem que adquire conhecimento. Os seus caminhos são caminhos de delícias, e todas as suas veredas, paz. Filho meu, não se apartem estas cousas dos teus olhos: guarda a verdadeira sabedoria e o bom siso; Porque serão vida para a tua alma, e graça para o teu pescoço. Então andarás com confiança no teu caminho, e não tropeçará o teu pé.
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    RESUMO




    Esta pesquisa busca conhecer os impactos dos incentivos fiscais relacionados a projetos de P&D e desenvolvimento tecnológico na geração de resultados financeiros das empresas, segundo a percepção dos seus gestores. Desse modo, foi conduzida uma pesquisa bibliográfica embasada em artigos nacionais e internacionais e auxiliada pela aplicação de questionários voltados a gestores tanto do setor de tecnologia quanto de outros setores, com o intuito de realizar uma comparação sobre a percepção dos gestores de empresas de tecnologia e de outros segmentos. A pesquisa foi estruturada de forma a captar a percepção dos gestores sobre como os incentivos fiscais influenciam a geração de resultados financeiros, considerados neste estudo como o desempenho financeiro e a sustentabilidade das operações a longo prazo. Para atingir esse objetivo, foi elaborado questionário no intuito de mapear a visão dos gestores dessas empresas, com uma base populacional de cerca de 2.308 contatos considerados base para a amostra, com 161 respostas obtidas. O estudo procurou comparar as percepções de gestores de diferentes setores e possibilitou compreender a relevância dos incentivos fiscais na geração de resultados financeiros das empresas pesquisadas, apontando para informações preciosas sobre o engajamento do setor industrial, comercial e de serviços com a pesquisa científica e projetos de P&D, o nível de conhecimento dos gestores acerca dos incentivos fiscais existentes e aplicados às suas empresas e sua compreensão acerca da importância e relevância dos impactos dos incentivos fiscais sobre as políticas de investimentos e financiamento de suas empresas. A pesquisa ressalta a importância das políticas públicas de concessão de incentivos fiscais, bem como de subsídios financeiros para empresas que atuam com projetos de inovação tecnológica e P&D, e demonstra a necessidade de ampliação da divulgação dessas políticas a esses gestores. O estudo comprova que os incentivos fiscais têm um papel significativo na geração de resultados financeiros positivos por meio da redução da carga tributária das empresas pesquisadas, seja por meio de redução de impostos, isenções fiscais e outros benefícios tributários, concedidos tais como a Lei do Bem e a Lei da Informática, além de se constituir um pilar estratégico de grande relevância para atingir o objetivo de impulsionar a competitividade da indústria nacional de informática e automação, assim como promover o desenvolvimento tecnológico do país. O estudo retorna a necessidade de uma ampla discussão sobre o futuro dos incentivos fiscais em face da reforma tributária brasileira, a qual cogita a extinção dessas políticas, indicando que os gestores de empresas ainda não entraram em contato com a realidade que essa reforma tributária apresenta, mesmo após as discussões no Congresso Nacional e os processos de regulamentação estarem bastante avançados.




    Palavras-chave: Gestores. Incentivos fiscais. Tecnologia.


  




  

    ABSTRACT




    This research aims to understand the impacts of tax incentives related to R&D and technological development projects on the generation of financial results of companies, according to the perception of their managers. Thus, a bibliographical research was conducted based on national and international articles and assisted by the application of questionnaires aimed at managers from both the technology sector and other sectors in order to compare the perception of managers of technology companies and other segments. The research was structured in order to capture the perception of managers on how tax incentives influence the generation of financial results, considered in this study as being the financial performance and sustainability of operations in the long term. To achieve this objective, a questionnaire was prepared to map the vision of the managers of these companies, having a population base of approximately 2,308 contacts considered as the basis for the sample, with 161 responses obtained. The study sought to compare the perceptions of managers from different sectors and made it possible to understand the relevance of tax incentives in generating financial results for the companies surveyed, pointing to valuable information about the engagement of the industrial, commercial and service sectors with scientific research and R&D projects, the level of knowledge of company managers about the tax incentives that exist and are applied to their companies, and their understanding of the importance and relevance of the impacts of tax incentives on the investment and financing policies of their companies. The research highlights the importance of public policies for granting tax incentives, as well as financial subsidies for companies that work with technological innovation and R&D projects, and demonstrates the need to increase the dissemination of these policies to the managers of these companies. The study proves that tax incentives play a significant role in generating positive financial results by reducing the tax burden of the companies surveyed, whether through tax reductions, tax exemptions and other tax benefits, granted such as the Lei do Bem and the Lei da Informática, in addition to constituting a strategic pillar of great relevance to achieve the objective of boosting the competitiveness of the national IT and automation industry and promoting the country’s technological development. It also reiterates the need for a broad discussion on the future of tax incentives in light of the Brazilian tax reform, which considers the elimination of these policies, indicating that business managers have not yet come into contact with the prospective reality that this tax reform presents, even after discussions in the National Congress and the regulatory processes are well advanced.




    Keywords: Managers. Tax incentives. Technology.
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    1 INTRODUÇÃO




    1.1 Contextualização do tema




    Os incentivos fiscais para empresas que atuam com desenvolvimento de tecnologia representam uma estratégia relevante para fomentar o crescimento e a competitividade das empresas inseridas nesse segmento. A percepção dos gestores sobre a influência e a importância desses incentivos revela aspectos significativos que podem impactar diretamente a geração e a manutenção de resultados. Primeiramente, é imperativo compreender que o setor de tecnologia é altamente dinâmico, exigindo constante inovação e adaptação às rápidas mudanças de mercado. Incentivos fiscais, como isenções tributárias, deduções fiscais e créditos fiscais, proporcionam um alívio financeiro que pode ser reinvestido em pesquisa e desenvolvimento (P&D), infraestrutura e capacitação de recursos humanos, elementos fundamentais para sustentar a competitividade das empresas de tecnologia (CARVALHO, 2018).




    O presente trabalho tem como inspiração o desejo do autor de avaliar a real percepção dos gestores de empresas que atuam com projetos de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) e desenvolvimento tecnológico de diversos setores acerca dos impactos dos incentivos fiscais na geração e na manutenção de resultados financeiros dessas empresas, bem como da sua aplicação no dia a dia. Desse modo, será avaliado se esses profissionais compreendem ser importantes a existência, a ampliação e a continuidade dos incentivos fiscais para tal finalidade.




    Para uma melhor compreensão do tema, este trabalho está estruturado da seguinte forma: (1) uma breve introdução acerca da percepção dos gestores de empresas que atuam com projetos de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) e desenvolvimento tecnológico de diversos setores sobre os incentivos fiscais, além de uma rápida contextualização do tema, abordando a relevância e a justificativa da pesquisa para os dias atuais; (2) o referencial teórico, que enfatiza o conhecimento e a explanação acerca do sistema tributário brasileiro, seus princípios constitucionais, a figura do indébito tributário e as formas de compensação de créditos tributários; (3) a conceituação de incentivos fiscais — relevância e impactos para a sociedade — e de guerra fiscal, bem como uma introdução conceitual acerca da reforma tributária; e, por fim, (4) a abordagem sobre os incentivos fiscais para empresas que atuam com projetos de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) e desenvolvimento tecnológico de diversos setores, incluindo os impactos para o empresariado e o entendimento dos gestores sobre a matéria em epígrafe.




    Figura 1 – Racional do presente estudo
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    Fonte: Elaboração do autor, 2024




    Segundo Travassos e Kalinowski (2008), em 2003, 73% da indústria de software era constituída por Pequenas e Médias Empresas, dentre as quais poucas haviam adotado modelos de referência.




    Até março de 2008, 79 avaliações CMMI realizadas no Brasil foram reportadas ao SEI (Software Engineering Institute), enquanto na China e na Índia foram reportadas 465 e 323.




    [...] Adicionalmente, constatou-se que normalmente as empresas só implementam as boas práticas da engenharia de software quando estas são exigidas para certificações. (Travassos; Kalinowski, 2008, p. 6)




    Naquele contexto, houve a necessidade de implementar melhorias na capacidade de desenvolvimento e engenharia de softwares das empresas nacionais, a fim de inserir boas práticas para otimização de desempenho, custos, cumprimento dos prazos e produtividade, assim como aumentar a qualidade com vistas à maior satisfação do cliente e ao crescimento do retorno dos investimentos. Todo esse conjunto de providências aumentaria as vantagens competitivas do setor. Nesse sentido, a SOFTEX mantém uma dinâmica de suporte à indústria do software, com a implementação da certificação MPS.BR para brindar as empresas que realizarem as melhorias com o selo de qualidade (Travassos; Kalinowski, 2008). Esse conjunto de providências, somado às tecnologias ágeis, que foram sendo desenvolvidas, propiciou vantagens competitivas ao setor de Tecnologia da Informação – TI.




    A indústria do software ganhou relevância com o surgimento de metodologias ágeis no desenvolvimento de softwares na década de 90. Normalmente, todo o desenvolvimento iniciava-se pelo levantamento completo do conjunto de requisitos; em segundo lugar, pelo projeto de alto nível, seguido pela implementação, validação e manutenção (Saquicela, 2020). Tal melhoria implica investimentos financeiros e necessidade de subsídios governamentais sob a forma de incentivos fiscais para geração de recursos.




    Gestores do setor tecnológico frequentemente destacam que os incentivos fiscais permitem uma alocação mais eficiente de recursos financeiros, possibilitando a realização de projetos inovadores que, sem esse apoio, poderiam ser inviáveis devido aos altos custos associados. A capacidade de investir em novas tecnologias e processos não apenas aprimora a eficiência operacional, mas também promove a criação de produtos e serviços diferenciados, aumentando o valor agregado e a posição competitiva no mercado. Além disso, o incentivo à inovação tecnológica contribui para o desenvolvimento econômico do país, promovendo avanços que podem ser difundidos para outros setores da economia (CASTELO, 2024).




    Os gestores que lidam com projetos de pesquisa e desenvolvimento (P&D) e desenvolvimento tecnológico reconhecem que os incentivos fiscais facilitam a manutenção e a atração de talentos altamente qualificados. O setor de tecnologia é intensivo em conhecimento e depende fortemente de profissionais especializados. Incentivos fiscais permitem que as empresas invistam em programas de treinamento, desenvolvimento profissional e remuneração competitiva, fatores essenciais para atrair e reter os melhores talentos. A capacidade de contar com uma equipe qualificada é diretamente correlacionada à capacidade da empresa de inovar e manter-se competitiva (BOURGON, 2010). Segundo Oliveira Neto (2014, p. 20), “a governança tributária, como parte integrante da governança corporativa, agregará valor a proprietários e demais interessados e ajudará a tornar as empresas mais sustentáveis, lucrativas e com menos riscos fiscais”.




    Os incentivos fiscais também desempenham um papel significativo na expansão internacional das empresas de tecnologia. A redução de encargos tributários permite que as empresas direcionem recursos para exploração de novos mercados, adaptação de produtos para diferentes regiões e estabelecimento de operações internacionais. Esse movimento de internacionalização não apenas amplia as oportunidades de receita, mas também diversifica o risco e aumenta a resiliência da empresa diante das variações de mercado em diferentes regiões (SOUZA, 2016).




    A previsibilidade em relação aos benefícios fiscais incentiva as empresas a realizarem planejamentos estratégicos de longo prazo. Essa estabilidade financeira é vital para a implementação de projetos de grande envergadura e duração, que são comuns para empresas que atuam com projetos de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) e desenvolvimento tecnológico de diversos setores. A possibilidade de contar com incentivos fiscais reduz o risco financeiro, tornando as empresas mais resilientes perante as oscilações econômicas e os desafios imprevistos. Em termos de geração de resultados, os gestores percebem que os incentivos fiscais possibilitam um aumento na lucratividade e no retorno sobre o investimento. A redução da carga tributária direta permite que os recursos economizados sejam aplicados em áreas estratégicas, resultando em maior eficiência operacional e competitividade. A longo prazo, essa prática contribui para a sustentabilidade financeira da empresa, possibilitando um crescimento contínuo e estruturado (LOPES, 2010).




    A utilização de incentivos para promover inovação, desenvolvimento sustentável e responsabilidade social corporativa reforça a reputação da empresa ante clientes, investidores e a sociedade em geral. Essa percepção positiva pode resultar em maior fidelidade dos clientes, atração de novos investimentos e parcerias estratégicas, consolidando a posição da empresa no mercado global. Essa ideia faz eco com o pensamento exposto no estudo de Colombo e Cruz (2018), que investigou se os incentivos fiscais para inovação no Brasil estabelecidos pela Lei 11.196/05 alteraram a composição dos investimentos em inovação das empresas e seus resultados. Com base no conceito de adicionalidade comportamental e no desenho da política, três proposições derivaram sobre como esses incentivos afetam o conjunto de despesas com inovação, o nível educacional dos pesquisadores e o tipo de inovação buscada pelas empresas.




    Entende-se por resultados financeiros o Fluxo de Caixa e a geração de lucro. Segundo Piovesan (2015), as contas ligadas ao caixa estão, de certa forma, relacionadas ao ativo circulante, do Balanço Patrimonial; a demonstração de fluxo de caixa representa fatos financeiros que ocorrem nessas contas, demonstrando saídas e entradas de ativos de alta liquidez nas operações correntes e naquelas projetadas para períodos futuros. De acordo com Brito (2008), a estrutura de demonstração do Fluxo de Caixa é composta por três grandes grupos: das Disponibilidades; das Atividades Operacionais; e das Atividades de Financiamento. Tal estrutura apresenta fácil compreensão, além de servir para qualquer tipo de organização.




    Importante, também, focar no trabalho de Saac e Rezende (2019), cujo objetivo foi identificar as características das empresas que usufruem de subvenções e assistências governamentais. A amostra pesquisada incluiu 791 notas explicativas de 113 empresas listadas no índice IBRX-100 da Bm&fBovespa, no período de 2008 a 2014. As análises descritivas mostram que 48 empresas (43% da amostra) participaram de algum programa de Subvenção Governamental, totalizando aproximadamente R$ 30 bilhões. Os setores e regiões que mais possuem empresas beneficiadas por subvenções são: i) Setores: energia elétrica, consumo cíclico, comércio, construção e engenharia, e metalurgia; e ii) Regiões: São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais. Os resultados obtidos com as análises indicam uma maior probabilidade de empresas com as seguintes características possuírem subvenções: mais lucrativas, de maior porte, que captam recursos junto ao BNDES e auditadas por uma Big4. Vale destacar que a adoção das normas internacionais aumentou o nível de divulgação das informações sobre programas de subvenções e assistências governamentais, assim como os respectivos valores transacionados.




    1.2 Questão de pesquisa




    Qual é a percepção dos gestores sobre os impactos dos incentivos fiscais na geração e na manutenção de resultados financeiros das empresas que atuam com projetos de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) e desenvolvimento tecnológico de diversos setores?




    1.3 Objetivo geral




    O objetivo geral deste estudo é analisar a percepção dos gestores sobre os impactos dos incentivos fiscais na geração e na manutenção de resultados financeiros das empresas que atuam com projetos de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) e desenvolvimento tecnológico de diversos setores.




    1.4 Objetivos específicos




    Analisar o impacto dos incentivos fiscais na redução da carga tributária das empresas que atuam com projetos de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) e desenvolvimento tecnológico de diversos setores.




    Investigar como os incentivos fiscais influenciam os investimentos em pesquisa e desenvolvimento (P&D) e desenvolvimento tecnológico.




    Avaliar o papel dos incentivos fiscais na atração de investimentos estrangeiros diretos para empresas que atuam com projetos de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) e desenvolvimento tecnológico.




    1.5 Justificativa




    A justificativa para a realização de um estudo sobre esse tema encontra-se embasada em diversos fatores que evidenciam a sua relevância tanto para o ambiente acadêmico quanto para a prática empresarial (CARVALHO, 2023). O setor de tecnologia é um dos mais dinâmicos e inovadores da economia global, sendo responsável por avanços significativos que impactam múltiplas esferas da sociedade. Para Castelo et al. (2024), a investigação sobre como os incentivos fiscais afetam esse setor permite compreender melhor as políticas públicas a serem implementadas com o intuito de promover o desenvolvimento econômico e tecnológico de um país.




    O contexto econômico atual, marcado por uma competição global acirrada e por rápidas mudanças tecnológicas, exige que as empresas que atuam com projetos de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) e desenvolvimento tecnológico de diversos setores busquem constantemente formas de manter sua competitividade e sustentabilidade. De acordo com Reis (2015), incentivos fiscais são uma ferramenta essencial nesse cenário, pois proporcionam recursos adicionais que podem ser investidos em pesquisa e desenvolvimento (P&D), inovação, capacitação de recursos humanos e expansão de mercado.




    1.6 Contribuições




    Este estudo contribui para o conhecimento existente sobre o papel dos incentivos fiscais na geração e na manutenção de resultados das empresas que atuam com projetos de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) e desenvolvimento tecnológico de diversos setores, fornecendo insights importantes para formuladores de políticas, empresários e acadêmicos. Esta pesquisa pode informar a concepção e a implementação de estratégias mais eficazes para promover o crescimento e a competitividade de empresas que atuam com projetos de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) e desenvolvimento tecnológico de diversos setores, em nível nacional e internacional.


  




  

    2 REFERENCIAL TEÓRICO




    2.1 O sistema tributário brasileiro




    Encontramos o Sistema Tributário Nacional na CRFB/88, Título VI, da tributação e do orçamento, Capítulo I, do Sistema Tributário Nacional, artigos 145 a 156, que nos remete ao Código Tributário Nacional, Lei nº 5. 172, de 25 de outubro de 1966 (MELO, 2006, p. 12).




    O sistema tributário brasileiro é complexo e composto por uma variedade de impostos, taxas e contribuições que incidem sobre diferentes aspectos da atividade econômica e da vida dos cidadãos. Entre os principais impostos federais, estão o Imposto de Renda (IR), o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), o Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) e o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS)1. Além disso, há também os impostos estaduais, como o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), e os impostos municipais, como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) (FRATINI, 2021).




    O sistema tributário brasileiro é conhecido por sua elevada carga tributária, que impacta tanto empresas quanto indivíduos. A complexidade do sistema é agravada pela existência de diferentes regimes de tributação, como o Lucro Real, o Lucro Presumido e o Simples Nacional, cada um com suas próprias regras e alíquotas. Essa diversidade de regimes pode gerar dificuldades de conformidade e planejamento tributário para os contribuintes. A tributação no Brasil é distribuída entre os entes federativos — União, estados e municípios —, conforme estabelecido na Constituição Federal. A repartição das receitas tributárias nem sempre é equilibrada, o que gera debates sobre a necessidade de reformas para promover uma distribuição mais justa dos recursos (REZENDE et al., 2018).




    Além dos impostos sobre a renda, o consumo e o patrimônio, o sistema tributário brasileiro também inclui uma série de contribuições sociais, como a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), que têm como objetivo financiar a previdência social, a saúde e a assistência social. A complexidade e a alta carga tributária do sistema brasileiro são frequentemente apontadas como obstáculos ao crescimento econômico e ao desenvolvimento empresarial. A simplificação e a reforma do sistema tributário são temas recorrentes na agenda política do país, com propostas que visam reduzir a burocracia, aprimorar a eficiência da arrecadação e promover uma distribuição mais equitativa dos ônus tributários. As reformas nesse sentido enfrentam desafios políticos e resistências de diferentes setores da sociedade (OLIVEIRA, 2021).




    A história e a evolução do sistema tributário brasileiro refletem não apenas as transformações econômicas e sociais do país, mas também as mudanças políticas e institucionais ao longo do tempo. Desde o período colonial, o Brasil experimentou diferentes modelos de tributação, influenciados por fatores como a exploração de recursos naturais, a escravidão, a industrialização e a urbanização. Durante o período colonial, a principal fonte de receita para a Coroa Portuguesa era o quinto, um imposto que incidia sobre a produção de ouro e outros metais preciosos. Com a transferência da corte portuguesa para o Brasil em 1808, foram implementadas novas medidas tributárias, como a abertura dos portos às nações amigas e a criação de impostos sobre o comércio e a produção (NOGUEIRA; OLIVEIRA, 2023).




    Após a independência em 1822, o Brasil enfrentou desafios na consolidação de sua estrutura tributária, com a necessidade de financiar o Estado recém-formado. Ao longo do século XIX, foram criados diversos impostos sobre propriedade, comércio e produção, muitos dos quais incidiam de forma desigual sobre diferentes regiões e classes sociais. No início do século XX, com o processo de industrialização e urbanização, o sistema tributário passou por novas transformações. Foram implementadas medidas para modernizar a arrecadação, como a criação do Imposto de Renda em 1924 e a instituição do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) em 1967 (ALMEIDA; JUNGES, 2016).




    Durante o regime militar (1964–1985), houve uma ampliação da carga tributária e uma centralização da arrecadação nas mãos do governo federal. Foram criadas diversas contribuições sociais, como o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), com o objetivo de financiar a previdência e a assistência social. Na década de 1990, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, o sistema tributário brasileiro passou por uma reforma significativa, com a descentralização da arrecadação e a introdução de novos impostos estaduais e municipais. A complexidade e a fragmentação do sistema permaneceram como desafios, levando a debates sobre a necessidade de uma reforma tributária mais abrangente (ALMEIDA; SANTOS, 2019).




    O sistema tributário brasileiro continua sendo objeto de discussão e controvérsia, com propostas para simplificar a legislação, reduzir a carga tributária e promover uma maior justiça fiscal. A história do sistema tributário brasileiro é marcada por uma trajetória de continuidades e rupturas, refletindo os diferentes interesses políticos e econômicos que moldaram sua evolução ao longo do tempo. A estrutura do sistema tributário brasileiro é definida pela Constituição Federal de 1988, que estabelece as bases para a tributação no país e os princípios que devem norteá-la. A Constituição prevê a repartição das competências tributárias entre os entes federativos — União, estados, Distrito Federal e municípios — e estabelece os tipos de tributos que cada um pode instituir (PAIVA, 1999).




    2.1.1 Princípios Constitucionais Tributários




    Os princípios constitucionais que regem o sistema tributário brasileiro incluem a legalidade, a anterioridade, a irretroatividade, a capacidade contributiva, a igualdade tributária e a vedação ao confisco. A legalidade significa que nenhum tributo pode ser instituído ou aumentado sem lei que o estabeleça. A irretroatividade impede que a legislação tributária tenha efeito retroativo, ou seja, que incida sobre fatos geradores ocorridos antes de sua vigência (HAYNE; SOUZA WYSE, 2018).




    Para Rothmann, o princípio da legalidade tributária, objeto do presente trabalho, é o fundamento de toda a tributação, sem o qual não há como se falar em Direito Tributário, e representa a necessidade de uma base legal que transforma a relação tributária em relação jurídica (ROTHMANN, 1972, v. 67, p. 231). Em outras palavras, não pode haver tributo sem lei que o estabeleça. Esse princípio encontra fulcro na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), especialmente no art. 150, inciso I, que dispõe:




    Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:




    I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;




    O Código Tributário Nacional (CTN) também trata do princípio da legalidade, senão vejamos:




    Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:




    I – a instituição de tributos, ou a sua extinção;




    II – a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;




    III – a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3o do artigo 52, e do seu sujeito passivo;




    IV – a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;




    V – a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;




    VI – as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.




    § 1o Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso.




    § 2o Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo




    Anterioridade tributária é um princípio constitucional tributário expresso no art. 150 da CRFB/88, em seu inciso III, alíneas “a” e “b”, vejamos:




    Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:




    (...)




    III - cobrar tributos:




    a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;




    b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; (Vide Emenda Constitucional nº 3, de 1993)




    c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)




    Para Santos, “o princípio da anterioridade tem o condão de estabelecer que nenhum tributo pode ser cobrado no mesmo exercício financeiro em que foi instituído ou aumentado” (SANTOS, 2024, ed. 18ª, p. 108). Em outras palavras, não é permitida a cobrança de tributo ou o aumento de sua alíquota no mesmo ano de sua edição.




    De acordo com Sabbag, a alínea “b” sempre esteve presente no artigo 150 do texto constitucional e a alínea “c” foi inserida neste por meio da Emenda Constitucional nº 42/2003. Ambas as alíneas trazem uma distinção denominativa para anterioridade, instituindo duas espécies: “anterioridade anual” (alínea “b”) e “anterioridade nonagesimal” (alínea “c”) (SABBAG, 2013, p. 95).
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